
 GABINETE DO PREFEITO
FERNANDO HADDAD

 LEIS
 LEI Nº 15.737, DE 8 DE MAIO DE 2013
(Projeto de Lei nº 491/12, do Executivo)

Dispõe sobre a remuneração dos empregos 
públicos e dos servidores da Fundação 
Paulistana de Educação e Tecnologia, bem 
como convalida a concessão de reajustes 
e de pagamentos de hora-atividade e de-
termina a sua compensação, conforme es-
pecifica.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 23 de abril de 2013, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º. A remuneração fixada pela Lei nº 13.865, de 
1º de julho de 2004, para quadro de pessoal da Fundação 
Paulistana de Educação e Tecnologia, acrescida dos reajus-
tes concedidos pelas Leis nº 14.115, de 21 de dezembro de 
2005, nº 14.600, de 27 de novembro de 2007, nº 14.711, de 
4 de abril de 2008, e nº 15.364, de 25 de março de 2011, 
fica readequada em 2,14% (dois inteiros e quatorze centé-
simos por cento).

Parágrafo único. A Fundação Paulistana de Educação 
e Tecnologia divulgará, mediante resolução do Diretor 
Geral, os novos valores dos salários e da hora-aula 
decorrentes dos reajustes a que alude o “caput” deste 
artigo.

Art. 2º. Além da remuneração fixada pela Lei nº 13.865, 
de 2004, aos ocupantes do emprego público de Professor de 
Ensino Técnico, do quadro de pessoal da Fundação Paulis-
tana de Educação e Tecnologia, é devido um adicional por 
hora-atividade, destinado exclusivamente à remuneração 
do período de trabalho reservado a estudos, planejamento 
e avaliação.

§ 1º. O adicional por hora-atividade corresponde a 5% 
(cinco por cento) do valor da hora-aula.

§ 2º. O período de trabalho referido no “caput” deste arti-
go considera-se incluído na jornada de trabalho prevista no art. 
3º da Lei nº 13.865, de 2004.

§ 3º. O adicional por hora-atividade é devido nas mesmas 
bases e condições aos contratados por tempo determinado, nos 
termos da Lei nº 10.793, de 21 de dezembro de 1989, para fun-
ções correspondentes ao emprego de Professor de Ensino Técnico.

Art. 3º. Ficam convalidados os reajustes concedidos aos 
servidores da Fundação Paulistana de Educação e Tecnologia 
nos exercícios de 2005 a 2010, bem como o pagamento da 
hora-atividade no mesmo período.

§ 1º. Os reajustes ora convalidados serão compensados 
com os previstos no art. 1º, com aqueles que vierem a ser con-
cedidos a partir da data da publicação desta lei, bem como com 
aumento de remuneração decorrente da instituição de plano 
de carreira e da integração dos servidores nesse plano, até que 
sejam totalmente absorvidos.

§ 2º. As disposições do § 1º deste artigo aplicam-se aos 
ocupantes de empregos públicos que ingressaram no quadro 
de pessoal da Fundação até fevereiro de 2006 e, no que cou-
ber, aos ocupantes de funções correspondentes a empregos 
públicos, contratados na forma da Lei nº 10.793, de 1989, até 
novembro de 2012.

Art. 4º. As despesas com a execução desta lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.

Art. 5º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 8 de maio 

de 2013, 460º da fundação de São Paulo.
FERNANDO HADDAD, PREFEITO
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 8 de 

maio de 2013.

 DECRETOS
 DECRETO Nº 53.887, DE 8 DE MAIO DE 2013

Confere nova regulamentação à Lei nº 
13.241, de 12 de dezembro de 2001, que 
dispõe sobre a organização dos serviços 
do Sistema de Transporte Coletivo Urbano 
de Passageiros na Cidade de São Paulo 
e autoriza o Poder Público a delegar sua 
execução; revoga os Decretos nº 42.736, 
de 19 de dezembro de 2002 e nº 47.139 
de 27 de março de 2006.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º A Lei nº 13.241, de 12 de dezembro de 2001, que 
dispõe sobre a organização dos serviços do Sistema de Trans-
porte Coletivo Urbano de Passageiros na Cidade de São Paulo 
e autoriza o Poder Público a delegar sua execução, fica regula-
mentada nos termos deste decreto.

Art. 2º O serviço de transporte coletivo público de pas-
sageiros compreende os serviços de operação de transporte 
coletivo de passageiros e os equipamentos de transferência, 
devendo satisfazer, como tal, as condições de continuidade, 

eficiência, segurança, universalidade, atualidade, cortesia e 
modicidade tarifária na sua prestação.

Art. 3º Para os fins do disposto neste decreto, consideram-se:
I – área central: região do centro expandido cuja responsa-

bilidade da operação será compartilhada pelos concessionários 
e que representa o limite de atuação da permissão, conforme 
Anexos I e II deste decreto;

II – área de concessão: limite geográfico que constitui a 
base de operação da concessão, comportando um conjunto de 
serviços dos subsistemas estrutural e local, conforme Anexo I 
deste decreto;

III – área de operação: tem por objetivo organizar, contro-
lar e coordenar os serviços operados pelos concessionários e 
permissionários;

IV – área de permissão: limite geográfico que constitui 
a base de operação da permissão, comportando o conjunto 
de serviços do subsistema local, conforme Anexo II deste 
decreto;

V – atualidade: compreende a modernidade das técnicas, 
dos equipamentos e das instalações e a sua conservação, bem 
como a melhoria e expansão do serviço, a fim de que sejam 
atendidos os atributos de conforto dos usuários e preservação 
do meio ambiente;

VI – autarquia reguladora de transportes: autarquia sob o 
regime especial, vinculada à Secretaria Municipal de Transpor-
tes, com função reguladora do Sistema de Transporte Coletivo 
Urbano de Passageiros na Cidade de São Paulo, incumbida das 
atribuições definidas em lei;

VII – bens reversíveis: equipamentos, softwares, proje-
tos ou quaisquer outros bens materiais ou imateriais utiliza-
dos no serviço de transporte e de trânsito, que, por razões 
físicas, operacionais ou econômicas, devem permanecer 
vinculados ao serviço quando se extinguir o contrato, sendo 
transferidos e incorporados ao patrimônio do Poder Público, 
visto que indispensáveis à continuidade e atualidade da 
prestação do serviço, ressalvados os bens relacionados no § 
4º do artigo 17 da Lei nº 13.241, de 2001;

VIII – continuidade: a prestação do serviço de transporte 
coletivo público de passageiros de forma regular, atendidos 
os padrões de serviço estipulados legal, regulamentar e con-
tratualmente;

IX – cortesia: a prestação adequada do serviço com amplo 
respeito aos direitos do usuário;

X – empresa gestora: sociedade de economia mista, da 
qual participam os concessionários, com a finalidade específica 
de gerir as receitas e pagamentos comuns ao serviço de trans-
porte coletivo público de passageiros, incumbida das atribui-
ções definidas na lei de sua criação;

XI – equipamentos de transferência: conjunto de bens mó-
veis e imóveis destinados a permitir a integração das viagens 
nos subsistemas estrutural e local e entre estes, compreenden-
do terminais e estações de transferência;

XII – modicidade tarifária: política tarifária que garanta a 
sustentabilidade econômico-financeira do sistema com o menor 
ônus aos seus usuários;

XIII – operador: pessoa jurídica a quem for delegada, por 
concessão ou permissão, os serviços de operação de transporte 
coletivo de passageiros, incluindo-se ou não equipamentos de 
transferência;

XIV – passageiro transportado: o usuário do serviço conta-
bilizado em cada passagem pelos equipamentos de validação 
e bilhetagem;

XV – receitas adicionais: receitas provenientes de qual-
quer outra fonte que não a remuneração com base no pas-
sageiro transportado, tais como as advindas da exploração 
de projetos, atividades ou empreendimentos associados 
à concessão ou à permissão, o uso remunerado dos bens 
vinculados à concessão ou à permissão, ou a veiculação de 
mensagens publicitárias, mediante prévia e expressa autori-
zação do Poder Público;

XVI – sistema integrado: articulação funcional dos subsiste-
mas estrutural e local, caracterizado pelos seguintes atributos: 
regionalização, estruturação, conectividade, personalização e 
coordenação;

XVII – universalidade: disponibilização do serviço à popu-
lação do Município, sem restrições geográficas, etárias, sociais, 
econômicas ou de acessibilidade.

Parágrafo único. No que se refere ao disposto no inciso 
III deste artigo, foram definidas 3 (três) áreas operacionais, 
nas quais estão inseridas as respectivas áreas de concessão e 
permissão, a saber:

I - Noroeste: composta pelas áreas de concessão 1, 2 e 8 e 
pelas áreas de permissão 1.0, 2.0, 8.0 e 8.1;

II - Leste: composta pelas áreas de concessão 3, 4 e 5 e 
pelas áreas de permissão 3.0, 3.1, 4.0, 4.1 e 5.0;

III - Sul: composta pelas áreas de concessão 6 e 7 e pelas 
áreas de permissão 6.0, 6.1 e 7.0.

DA DELEGAÇÃO E DA ORGANIZAÇÃO

DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
Art. 4º A prestação dos serviços de operação de transporte 

coletivo de passageiros será outorgada, conforme o caso, do 
seguinte modo:

I – concessão à pessoa jurídica do serviço de operação de 
transporte coletivo no subsistema estrutural e/ou no subsistema 
local, a ser explorada por empresa na forma isolada, de consór-
cio de empresas ou de sociedade de propósito específico, nos 
termos do contido no edital.

II – permissão à pessoa jurídica, na forma de cooperativa 
ou consórcio de cooperativas formado por até 3 (três), do servi-
ço de operação de transporte coletivo no subsistema local, nos 
termos do contido no edital.

Parágrafo único. O operador responde integralmente pelos 
danos material, corporal e moral a passageiros e terceiros na 
prestação do serviço, devendo apresentar, como condição para 
assinatura do contrato, a comprovação da contratação de segu-
ro de responsabilidade civil objetiva.

Art. 5º Os bens públicos vinculados ao serviço de trans-
porte coletivo público de passageiros, a que se refere o 

artigo 7º da Lei nº 13.241, de 2001, poderão ser alocados 
às concessões nas condições estabelecidas pelo respectivo 
edital de licitação.

§ 1º Além dos bens públicos já vinculados, o Poder Público 
poderá vincular ao serviço de transporte coletivo público de 
passageiros novos próprios municipais para fins da concessão 
objeto do "caput" deste artigo.

§ 2º O disposto neste artigo não impede a concessão do 
uso de bens públicos vinculados ao serviço de transporte cole-
tivo público de passageiros para terceiros, em certame próprio, 
com ou sem investimentos prévios, desde que não prejudique a 
prestação adequada do serviço.

Art. 6º As características básicas do Sistema de Transporte 
Coletivo Urbano de Passageiros são as seguintes:

I – características da infraestrutura viária: são aquelas 
descritas na Lei nº 13.430, de 13 de setembro de 2002 – Plano 
Diretor Estratégico;

II – características dos veículos a serem utilizados na 
prestação dos serviços do subsistema estrutural e local: aquelas 
descritas e discriminadas no Anexo III deste decreto e no edital 
de licitação.

Art. 7º O prazo da concessão será de 15 (quinze) anos, 
contados da assinatura do contrato.

Art. 8º No subsistema estrutural poderão ser prestados servi-
ços complementares pelos próprios concessionários ou por tercei-
ros, nos termos do inciso II do artigo 2º da Lei nº 13.241, de 2001.

Parágrafo único. O número de veículos destinados à pres-
tação do serviço complementar fica limitado a 20% (vinte por 
cento) da frota que o licitante vincular à área.

Art. 9º A permissão terá como objeto a prestação do servi-
ço de operação de transporte coletivo de passageiros em uma 
área do subsistema local, por pessoa jurídica, na forma de coo-
perativa ou consórcio de cooperativas, com regras e condições 
estabelecidas em contrato de adesão.

§ 1º O prazo do contrato de permissão será de até 
7 (sete) anos, prorrogáveis por até 3 (três) anos, quando 
houver interesse público, o que deverá ser justificado para 
cada permissão.

§ 2º A prorrogação prevista no § 1º deste artigo deixará 
de ser efetivada na hipótese do permissionário não apresentar 
satisfatório padrão de desempenho na prestação do serviço ao 
longo do período contratual, devidamente aferido em avalia-
ções periódicas pelo Poder Permitente.

§ 3º A experiência como operador de veículos de trans-
porte coletivo público de passageiros, além de outras formas 
de prestação de serviços no setor público ou privado, desde 
que devidamente atestadas por estes, poderá ser um dos crité-
rios de pontuação no procedimento licitatório.

Art. 10. Constará do edital de licitação para outorga da 
permissão, além de outras determinações consideradas conve-
nientes e oportunas, a especificação do material rodante que 
deverá ser utilizado exclusivamente para a prestação do serviço 
público, os equipamentos de bilhetagem, fiscalização, comuni-
cação e segurança.

Art. 11. É vedada a qualquer pessoa jurídica, direta ou in-
diretamente, a participação no contrato de concessão em mais 
de 3 (três) áreas.

Art. 12. Na permissão, no caso de cooperativa na forma 
isolada ou consórcio de cooperativas, observada a regra 
de composição contida no inciso II do artigo 4º deste de-
creto, somente é admitida a participação na licitação e no 
contrato em até 2 (duas) áreas referenciadas no Anexo II 
deste decreto.

Parágrafo único. A participação de que trata o “caput” 
deste artigo deverá ser obrigatoriamente em uma única área de 
operação, definida no parágrafo único do artigo 3º, conforme 
Anexos I e II deste decreto.

Art. 13. Na hipótese de deficiências no serviço de transpor-
te coletivo público de passageiros decorrentes de caso fortuito 
ou força maior, a prestação do serviço será atribuída a outros 
operadores, que responderão por sua continuidade.

TARIFA E REMUNERAÇÃO
Art. 14. A remuneração dos concessionários e permissioná-

rios terá como fonte de recursos:
I – tarifa de utilização paga pelos usuários e os créditos 

eletrônicos não passíveis de utilização;
II – recursos do orçamento da Prefeitura do Município de 

São Paulo;
III – parcela das receitas adicionais dos concessionários 

e permissionários, geradas a partir de atividades previamente 
aprovadas pelo Poder Público;

IV – outras fontes de receitas.
Art. 15. Os concessionários e permissionários do serviço de 

transporte coletivo público de passageiros serão remunerados 
com base nos seguintes elementos:

I – o número de passageiros transportados e registrados no 
sistema de bilhetagem eletrônica, vinculados a um determinado 
nível de integração tarifária, incluindo-se os titulares de isen-
ções e reduções tarifárias;

II – a qualidade dos serviços ofertados, medida por meio de 
indicadores de desempenho operacional e pesquisas de satisfa-
ção dos usuários, conforme critérios a serem estabelecidos no 
edital e nos contratos de concessão e permissão;

III – os investimentos realizados em frota, exceto aqueles 
destinados à manutenção da idade média estabelecida em 
contrato, e os de atualização da tecnologia embarcada e de-
sembarcada, autorizados pelo Poder Público.

§ 1º O aumento de número de embarques sem geração adi-
cional de receita tarifária e sem impacto de custos operacionais 
não aumentará a remuneração total do operador.

§ 2º Todos os veículos poderão ser equipados com sistemas 
de contagem de passageiros transportados.

§ 3º O edital poderá estabelecer que a remuneração da 
operação em corredores será por valores fixos mensais, obser-
vada a efetiva prestação dos serviços programados.

§ 4º O edital poderá prever valores diferenciados de re-
muneração para os serviços prestados em horário de baixa 
demanda.

§ 5º A remuneração do Serviço Atende na concessão será 
estabelecida no edital.

§ 6º O Poder Público não oferecerá garantia de demanda 
mínima de passageiros, cabendo aos proponentes, futuros con-
cessionários e permissionários, a sua estimativa.

Art. 16. O edital poderá prever em favor dos con-
cessionários dos serviços de operação de transporte no 
subsistema estrutural receitas adicionais, sejam elas alter-
nativas, complementares, acessórias ou provenientes de 
empreendimentos associados, com ou sem exclusividade, 
as quais deverão ser consideradas para a formulação da 
proposta comercial.

§ 1º As receitas previstas no "caput" deste artigo deverão 
ser consideradas para determinar o equilíbrio econômico-
financeiro do contrato.

§ 2º Caberá ao licitante avaliar, por sua conta e risco, as re-
ceitas adicionais mencionadas no "caput" deste artigo, quando 
da elaboração de sua proposta.

Art. 17. Outras atividades geradoras de fontes de receitas 
adicionais, não previstas nos instrumentos convocatórios, pode-
rão ser exploradas, mediante prévia autorização do Poder Públi-
co, desde que não comprometam a atividade primária objeto da 
concessão e permissão.

Parágrafo único. Da autorização para a exploração das 
atividades tratadas no "caput" deste artigo constará a contra-
partida do interessado.

Art. 18. As dispensas ou reduções tarifárias de qualquer 
natureza, além daquelas já vigentes no dia 12 de dezembro de 
2001, deverão dispor de fontes específicas de recursos aptas a 
garantir a remuneração do serviço prestado, conforme discipli-
nado neste decreto.

Art. 19. O montante da receita proveniente da arrecadação 
tarifária, incluídas as receitas adicionais e extratarifárias, será 
destinado para pagamentos na seguinte ordem:

I – permissionário e concessionário do serviço de operação 
de transporte coletivo de passageiros;

II – despesas de comercialização;
III – parcela de até 3,5%, referida no § 3º do artigo 27 da 

Lei nº 13.241, de 2001.
Art. 20. A remuneração do operador sofrerá reajuste para 

atualização de sua expressão numérica com base em fórmula 
constituída de índices de preços, que deverá constar do respec-
tivo contrato.

Art. 21. Dada a dinâmica do Sistema de Transporte Co-
letivo Urbano de Passageiros, a remuneração dos operadores 
será objeto de revisão a cada período de 4 (quatro) anos de 
vigência contratual ou por ocasião da ocorrência de fatos 
relevantes, tais como a implantação de novos corredores 
e terminais e a inauguração de linhas ou trechos de linhas 
metroferroviárias.

Art. 22. Parcela dos ganhos de eficiência e produtividade 
obtidos pelos concessionários e permissionários deverá ser 
transferida ao Poder Concedente.

DA INTERVENÇÃO
Art. 23. O Poder Concedente deverá assegurar a adequada 

prestação do serviço, bem como o fiel cumprimento das normas 
contratuais, regulamentares e legais pertinentes, podendo inclu-
sive intervir na operação do serviço, em conformidade com o 
disposto nos artigos 22 e 23 da Lei nº 13.241, de 2001.

Art. 24. A formalização da intervenção far-se-á por meio 
de decreto do Poder Concedente que conterá a designação 
do interventor, o prazo da intervenção, os seus objetivos e 
limites.

Art. 25. Declarada a intervenção, o Poder Concedente 
deverá, no prazo de 30 (trinta) dias, instaurar procedimento 
administrativo para comprovar as causas determinantes e 
apurar responsabilidades, assegurando o direito de ampla 
defesa.

Parágrafo único. O procedimento administrativo durará 
o tempo necessário para comprovar as causas determinantes 
e apurar as responsabilidades, não excedendo o prazo de 30 
(trinta) dias após o encerramento da intervenção.

Art. 26. A intervenção se dará exclusivamente com a fi-
nalidade de garantir a continuidade do serviço e não poderá 
exceder 180 (cento e oitenta) dias.

§ 1º Se verificada a impossibilidade do restabelecimento 
do serviço em nível adequado, encerrar-se-á a intervenção e 
decretar-se-á a caducidade da concessão.

§ 2º Cessada a intervenção, se não for extinta a concessão, 
a administração do serviço será devolvida ao concessionário, 
precedida de prestação de contas pelo interventor.

Art. 27. O Poder Concedente poderá, antes de de-
cretada a intervenção na prestação do serviço público, 
determinar que os demais operadores prestem o serviço na 
área desatendida.

Parágrafo único. Poderão, ainda, ser adotados outros instru-
mentos jurídicos para a normalização da prestação do serviço, 
tais como requisição ou ocupação temporária dos recursos 
materiais e humanos, conforme disposto no § 2º do artigo 6º da 
Lei nº 13.241, de 2001.

Art. 28. O Poder Público poderá intervir nas permissões, 
aplicando-se, no que couber, as disposições deste Capítulo.

DA TRANSFERÊNCIA E EXTINÇÃO
DA DELEGAÇÃO
Art. 29. A transferência da concessão ou do controle acio-

nário do operador, bem como a realização de fusões, cisões e 
incorporações deverão ter prévia anuência do Poder Conceden-
te, sob pena de caducidade da concessão.

Parágrafo único. Para fins da anuência de que trata o "ca-
put" deste artigo, os sucessores ou interessados em prestar o 
serviço público concedido deverão:

I – demonstrar, por meio de processo administrativo devi-
damente instruído, que atendem às exigências estabelecidas no 
procedimento licitatório;

II – comprometer-se a cumprir as cláusulas do con-
trato em vigor, subrogando-se nos direitos e obrigações 
do cedente e prestando todas as garantias necessárias e 
estipuladas.

Cidade de São Paulo
Fernando Haddad - Prefeito 
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